
\

\MUT{ICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NC. 661

CNPJ : 46.137.46910001-78
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisrçáo Responsável

01988124 ADRIANO GIROLDO

Fornecedor:

Descrição

soLrcrTAÇÂo pRRR AoursrÇÃo DE MEDTcAMENTOS E MATERTATS ODONTOLOGTCOS

Data

21106t2024

Poder

(Jrgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ficha

Oi:servação
)Lrc|TAÇAO PARA AQUTSTÇÃO Oe UeOTCAMENTOS E MATERTATS ODONTOLÓGTCOS

, CóC Produto Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

,.Í 002.006.040 FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO, COMPOSTA DE
INGREDIENTES COMO DHA, ARA E FIBRÂS PREBIOTICAS LATA BOOGR
íTIPO NINHO NUTRIGOLD, PACIENTE ALEFGICO A OUTRAS MARCAS)

2 OO9.OO2.O0á ANES-ESICO EM VIDRO MEPIVACAINA HCL 2o/o + EPENEFRINA 1:í0C 000
3ôMG } 18UG/CARPULE

3 OC9.0O2 O;z ANESTESICO Elí VIDRO - MEPISV 3% (MEPIVACA|NA S/ VASO)

Un.

LT

CX

CX

CX

Qtde Vlr Unit.

100 0

500

10 0

200

Tciai

4 0c9.002 005

5 009.004.414

6 009.004.290

7 009.004.437

I 009.001 333

I 009.001 .124

1ü 009.008 65s

' 009.001 .990

: 009.008.683

ANESTESICO CLORIDRATO DE PRILOCAINA i ,:il =iI VIDRO. COM
FELTPRESSTNA o,O3UUML SOLUÇÂO TNJETAVEL i,r :'"1;

MANDRIL PARA DISCO DE LIXA. NÃO ROSQUEAVÉL

CIMENTO PROVISÓRIO EM POTE 35G

BRINDES ODONÍOLOGICOS - FIO DENTAT INFANTIL

COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM 1O ML

BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML

CLONIDINA O,2OO MG

NIMODIPINA 30 MG

DIMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50 MG/ML SOL.
[,tJ. (DRAMTN 86 rNJ)

UN 10

PO 30

UN 3OO

FR 1O

FR 1OO

coMP 1500

coMP 1000

AP 3OO

0

0

0

0

0

0

0

0

GIROLDO

onsável
Almoxarifado

Total 
O

U

c
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§PnrreruRA MuucrpAL DE CABúun Pluusre Ê,T8fiÍÂLIÂ
!

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : eabinete(acabralia.sp.gov.br

#

r 7.480-000

.l

Documento de Formalizaçâo da Demanda (DFD)

1. SOLTCTTAÇÃO

AOUTSTÇÃO DE MEDTCAMENTOS E MATERTATS ODONTOLOGTCOS PARA O

SETOR SAUDE DO ÍVIUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

2. JUSTIFICATIVA

A Saúde Municipal de Cabrália Paulista entende como essencial a aquisição de

medicamentos, para garantir o tratamento dos pacientes de acordo com o

entendimento dos médicos locais. Ademais, visa atender as políticas públicas do

SUS que garante aos usuários o direito ao fornecimento pela rede municipal de

Saúde. Por este motivo, é imprescindível a contrataçáo adequada de

fornecedores para sua aquisiçáo.

Quanto a aquisição de materiais odontológicos, se entende como essencial sua

aquisição para que os profissionais de odontologia Co município, possam

desenvolver seu trabalho e garantir o tratamento adequado dos pacientes de

acordo com o entendimento dos referidos profissionais.

3. QUANTITATIVO

Quantitativo fora baseada na aquisição anterior acrescida de quantidades que

foram faltantes na solicitação antecessora.

4. ESPECTFTCAÇÃO

&:
'!r*



PnereruRA MuucrpAL oe CasnÁln PauLrsrA crrgRÁr-rl
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D
CNPJ: 46. I 37.4 ç,9, O00l -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66 1 Centro - Cep.

Fone (l 4) 3285-1244
-mail: eabinete@cabrall

r 7.480-000

rrEM / oescnrÇÃo QTDE

FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE í ANO

COMPOSTA DE INGREDIENTES COMO DHA, ARA E FIBRAS

pRrarótrcRs LATA B00cR (Ttpo NrNHo NUTRtcoLD, eACTENTE

ALERGICO A OUTRAS I\4ARCAS)

100

ANESTESICO EM VIDRO MEPIVACAINA HCL 2% + EPENEFRINA

1:100.000 36MG + 18UG/CARPULE
50

ANESTESTCO EM VTDRO - MEPTSV 3% (MEP|VACA|NA S/ VASO) 10

ANESTESICO CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3OMG EM VIDRO

coM FELtpRESStNA 0,03uuML soLUÇÃo TNJETAVELl,B ML

10

2A

MANDRIL PARA DISCO DE LIXA - ROSQUEA

CIMENTO PROVI RIC ET\í POTE 35G

BRINDES ODONTOLOGICOS - FIO DENTAL INFANTIL

30

300

COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM 1O ML 10

DIMENIDRINATO 50 [/G/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50

tvlG/ML SOL. lNJ. (DRAMIN 86 INJ)
300

BROÍV1IDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML

CLONIDINA O,2OO t\íG

tllMODlPlNA 30 MG

100

1 000

1 500

5. DOTAÇÃO OnÇaMENTÁRtA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação será por Dispensa Eletrônica de Licitação

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051 .528-70

n
l.
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CABRÂLIA
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§PnrrrruRA MuucrpAl DE CABnÁln PeuusrA
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mail: eabinete@cabIa[li.sp.sov.br

8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 21 junho

Assinatura do nsável pela Formalização da Demandaresp/o
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CABRALIÂ
PRereFuRl MuNrcrpnL or CngRÁLn Pauusra

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (l 4) 3285-1244
e-mai I : gabi nete(ôca bral ia.sp.sov. br

%-. *{*r

TERMO DE REFENÊNCN
- DISPENSA DE LICITAÇÃO .

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAUDE

I. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FORMULA INFANTIL
PARA O MLINICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

ITEM PRODUTOS T]N QTD
FORMIJLA INFANTTL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE I ANO,
COMP()STA DE INGREDIENTES COMO DHA, ARA E FIBRAS
PREBI()TICAS LATA SOOGR (TIPO NINHO NUTRICOLD,
PACIE\TE ALERGICO A OUTRAS MARCAS)

100

2 ANES I ESICO MEPIVACAINA HCL 2% + EPENEFRINA I : I OO.OOO

3óMC - ISUC/CARPULE EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE
plÁsr rco sEM METILpARABENO coM 1,8 ML CADA.

LT

CX

CX

CX

UN

PO

PT

50

)n

l0

l0

30

300

l0

100

I 500

I 000

300

3 ANES lEsrco MEprvACeÍNa - usprsv 3% (s/ vASo).
EMBAI-AGEM COM 50 TUBETES DE VIDRO COM I,8ML CADA.

4 ANES rEsrco cLoRTDRATo DE pRrr-oceÍue 3% (30MG) EM
VIDR( ). COM FELIPRESSINA O,O3 UL/I\4I- SOIUçÃO TN.IETÁVEL I,g
ML. E]\íBALAGEM COM 50 TUBETES COM I,8ML CADA.

5 MANDRIL eARA DISCo DE LIxA - NÀo nosqueevel

ó CIMENTO PROVISORIO EM POTE 35G

7 FIO DI NTAL INFANTIL COM CABO COLORIDO, EMBALAGEM
COM {O T]NIDADES-

8 COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM IO ML

9 BROMIDRATO DE FENOTEROLGOTAS 20ML

IO CLONIDINA O,2OO MG

I I NIMOI)IPINA 30 MG

I2 DIMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50
MGA4I, SOL. tNJ. (DRAMIN 86 INJ)

FR

FR

COMP

COMP

AP

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Sairde Municipal de Cabrália Paulista entende como essencial a aquisição de

medicamentos, para garantir o tratamento dos pacientes de acordo com o entendimento

dos médicos locais. Ademais, visa atender as políticas públicas do SUS que garante aos

4
u



CAEIIALiÂ
Pnereruna MuNrcrpal oe CasúuÁ Peuusra

CNPJ: 46. I 37.469/000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7480-0'13

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

i
J
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usuários o direito ao fornecimento pela rede municipal de Saúde. Por este motivo, é

imprescindível a contratação adequada de fornecedores para sua aquisição.

Quanto a aquisição de materiais odontológicos, se entende como essencial sua

aquisição para que os profissionais de odontologia do município, possam desenvolver seu

trabalho e garantir o tratamento adequado dos pacientes de acordo com o entendimento

dos referidos profi ssionais.

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos objeto desta dispensa
de licitação, no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da solicitação.

4.1.2. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação necessária
à habilitação prevista na Lei 14.133121:
4.1.2.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cedula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do
representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) RegularidadeFiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

L
V
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Pnrrrrunn MuNrcrpal oe Casúln Pauusra

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br

r 7480-0 r 3

lh.* *#l

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

0 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

III) QUALIFICAÇÃO TECNICA

^. Alvará da Vigilância Sanitária

b. Autorização de Funcionamento da ANVISA

c. Autorização para Comercializaçáo de Medicamentos Comuns e Especiais

(ANVISA).

d. Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA)

e. Ccrtificado de Registro de Produtos no Ministério da Saúde - ANVISA.

f. Licença Sanitária Municipal.

OBRTGAÇOES O.q. CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

*&e
&§&§@qxffi
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PnrrE[uu Mur.rrcrpal or ClgúLlA Plulrsrn
CNPJ: 46. I 37.469 I O00l -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

cleRÂlrl

q, -'.ls"

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prilzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRr(;AÇÔBS nA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.1.1.EÍ-:tuar a entrega do serviço e/ou objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes da proposta, acompaúado da

respectiva nota fiscal;
6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos, constar

na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedênci a e prazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo f,rxado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua
notilicação, por escrito , paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
pron'ogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

I 7480-01 3
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CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-0.l3
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8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Definir
Cabrália Paulista -SP, 2l de

G
de Saúde

.. .\ .r

GABAÁLIÀ \'.

q
p

ADRIANO
Secre{ário



CÂBRÁLIÀPnerr[uu MuxtctplL or ClgRÁLn PauLrsra

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail; eabinete@cabralia.sp.sov.br

I 7480-0 I 3
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DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação para AQUISIÇÃO
MATERIAIS ODONTOTÓCICOS E FORMULA
MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

Cabrália Paulista, 2l dejunho de2024.

DE MEDICAMENTOS,
INFANTIL PARA O

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que este Setor
de Compras 1'rroceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

Oniz de Camargo
Prefeito Municipal

tr
t*
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Pnrrerrunn MuNrcrpaL oe CnsRÁLh PeuLrsra

CNPJ: 46. I 37.469 I O00l -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.eov.br

r 7480-0 r 3

Cabrália Paulista, 21 dejunho de 2024.

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a cotação para

A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E

FORMULA INFANTIL PARA O MI.INICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a publicação

do ato de aviso de cotação nos veículos competentes para cotação.

De acordo com o Relatório de Cotação anexado, a estimativa do valor da

contratação e de R$ 34.885,90 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e

noventa centavos).

Atenciosamente,

istente Operacional- 

"'q[.'[.155t;9"
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§MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ : 46.137.469/0001-78

Listagem para Cotação
Np cApACrrAÇÃo E soLUÇoES TEcNoLoclcAS LT

Fornecedor :'

Endereço: R LOURENCO PINTO

Bairro: CENTRO

Fones :

E-mail :

CNPJ : 07 797.96710001-95 lnscr. Est. ; 9054706801

CURITIBA PR

Contato

Cotação : 01988124 Abertura :2110612024
Centro de Custo : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Descrição

E ncerramen to : 21 I 061 2024

Unidade Quantidade Valor Unitário

1 002.006.040

' 009.002.004

009 002 072

á 009.002.005

FORMULA INFANT|L PARA CRTANÇAS A PARTTR DE 1 ANO, LT
COMPOSTA DE INGREDIENTES COMO DHA, ARA E FIBRAS
PREB|ÓTTCAS LATA SOOGR (TrPO NTNHO NUTRTGOLD.
PACIENTE ALERGTCO A OUTRAS MARCAS)

ANESTESICO EIVI VIDRO MEPIVACAINA HCL2% + EPENEFRINA CX
1:100.000 36MG + 18UG/CARPULE

ANESTESICO EM VIDRO. MEPISV 37O (MEPIVACAíNA S/ VASO) CX

ANESTESICO CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3OMG EM VIDRO. CX
COM FELIPRESSINA O,O3UUML SOLUÇÃO INJETÁVEL1,8 ML

MANDRIL PARA DISCO DE LIXA - NÃO ROSQUEAVEL UN

CIMENTO PROVISÔRIO EM POTE 35G PO

BRINDES ODONTOLOGICOS - FIO DENTAL INFANTIL UN

COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM 10 ML FR

BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML FR

CLONIDINA O,2OO MG COMP

NIÍ\,ODIPINA 30 MG COMP

DIMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDFTATO DE PIRIDOXINA 50 AP
MG/ML SOL. INJ. (DRAMIN 86 INJ)

100

50

10

20

5 009.004.414
,3 009.004.290

7 009.004.437

B 009.00í.333

I 009.001.124

10 009.008.655

r 1 009.001 .990

12 009.008.683

'10

30

300

10

100

1 500

1 000

300

TOTAL:
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lturitc:ÍpIo DE «;.rgRÁr-l.\ p{ULISTA
(l\ l'., : 4ó. I 37.4ó9/0001 -78

I{tspÚrrsiiU.l: ELLEN nf fÂfntA CORREI,I
'li:leli,ne: (l 4) 3285-1045

I |('p!|r'lam( nt{}; ('OMPRAS

:F : .h
a
õ
T

i Relatorio de C'otação:,Meclicarnentos e mâtcriais oclontologicos ffi

Pesquisa realizada entre 211061202{ ti9:0-l:59 . 2ll$612(121 09:31 :07

It.latíitir,g(!:.{lr!roiliij.)iili{rjiil',.tr'!q.:::Ír.i iIl'i §í}.;...1.

Hn ctinfornridade com a lnstnrçâo Normativa N" 65 de 07 tle Julho de 20? I (Lei rf 14. 133 ).

i' irt para a:1ue lt tlet,:rmin; do Íten.

r ir t; r lr' ,r e':,,q' út '

O). llteÇo' t.elecir .tado: P<:[,

Itrr»l:FORNIUl.;\lNír{NTILPAltACttl,\\('.\SAPARTIRI)rlANO,COMPOS'IADEtNCitl:Di!l. llrr(l(.)\Í{)Dll1\^AItAi,FIBIi.\SI'REBIT)II( \
\ t \TA 80()(;r{ (TrPO \tNHO NUTRIGOI.t)" ràCIENTE ALFRL}ICO A OLITR,\S MAIICAS)

Qt,\\TtD.rDtiPRn(r()s,
PROP()SIAS

li: I00

Órgào Públicr,

lvÍLrNI( lPIO IrE CAFURE

lvlL NIL'IPIO i)E CAIJRE

l;.()-15.2r6i00(tl-06 - MUl\lclPIO DE SAO JOAO I),\ Iv{i\TA

PURCEI\Tt1.\t.

Mediana dos Preços ()btidos: Rs 6-<.(',r)

PREÇ()

t-sTtltADo

RS (15,00 (un)

PRF(I() r'ST.

cAL(:UL..\r)O

R$ 65,()0

Ídentificaçâo

07598ó00000 I 42-

l -0000 1 7,2014

07-598600000 I 42-

r -000017,20.r4

I 79i520600() I 0ó-

l-00000{ 20t"1

PRF,CO ES'I.
( AL('t. r,ÂDo

RS 2 re.57

IIS )..ir'(.1 )

l)àtâ

Licitaçio

26talr2024

TO'r,\r

T( )I'A !

Preço

RS ó5.00

R$ 65.00

R$ ó5.00

R$ ó5.00

l'reço

Público

.l(r. o l,,l.)14

)9iu6/l()2i

valor t- nilário

PREÇOS /

PROPOSTA§

3i6

Preço

f'úhlico

IItrrI ]: ANESTESICO EM \ IDRO MEPIVAC]AINA HC'T, 2'i'O + EPENEFRJNA I :IOO.O()0 36MG + I8I (;'(' \R PI ]I,E

QU-\IiTIDADT] PRllÇo
E,STIMÀDO

Ít$ 219.57 (un)

PFIICI.]\TI-'ÁI

Órgâo Público

Prel'cinrra Municipal dc Porto Vera Cruz

N4tiNI('lPtO DIj CO(Jt.iBtROS r)() St.it

L-OMANDO DE POLICIAMEN TO DO INTERIOR. I{) I SECRETARIA DA SE.(IL I{ANCr'

PLtlll-lCA I ARllrç.t\I'UBA

50 RS lo.9?r.5()

Idrrriilicaçãr,
Dâtâ

l.icitaÊào

I }05.2014

li/04,2r)24

Fr. çr

llS -)()().-11

Ill;'.lt.ll

i0l r()(r

0.1 7( | i!)SrX)(Xr I .]2- I

r)'X){r.15 tr'0:4

o(

I iJr-) i r j0i)0Í) I f ú2_1O(:004t()

I i, (1,) I )l-r R:i . i ,

\'âlor tinitário

Relatório gerado no dia 211c6,/2024 09:321)4 (lP: 146.224.14.206\
Código Valideçâo: Xd0TzG4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEluDPdXYK3VaozYdwqHUSnPtm6WA%3d%3o
http:i/w.bancodeprêms.@m.br/CertiÍiEdoAutenticidadeftoken=Xd0TzG4HHTEJDlOtnC6cgcirGEWEÍuDPaXYK3!'a0:YôwqHUBnPrr,6V,/Aoá253do,â253d

Jr4.!dia dos Prcços Obtidos: ItS 65.0()

RS IIt.S

i
i



Mcdiana dos Prcços Obtidos: R$ I 13.90
\\

a
Irem.l: ANESTESICO EM VIDRO - MÍIPISV3% (MEPI\A(AÍNe S,.VASO;

PRF]Ç()S /

PR()t,OsT^s

3 ,' lr)

QUANTIDAI)E PREÇO

tr,s'tIl,tADo

R§ l'?ti,()4 (un)

Órgão Públicr'

FI-,\DT) MLI\ICIPAI, DE SAÚi)E DE ITAPORA.NG.\ D'AJL]DA,'SE

It )\ D( ) fvÍ L r\ I(ll PAL DE :jAl.l : )ll Dh SAl.(iAlrO/St

Iví t.r-ICl I PIí) nF LI B ERDA DIt

QUÀNTIDAIIE PREÇO

srs't'tMADo

R§ l.ií>,55 (un)

Órgão Público

IYIUNICIPIO DE ERNESTIi;A

IVILNIC IPIO IIE CONCEIC^,O DAS,\I-AGOAS

NlLNICIPIO t.\E CO]\,iCEICAO DOS OUROS

P[]RCE\'t't.\1.

Mediana dos PreÇos ObLidos: RS t i7,.lli

l(r

PERCFT\{rt .\L PRr,r,Ço r.rsT.

cAt.CUl..{t o
It§ 178_0.4

Llen tiÍir:açÍto

9,1!,4S

()092 :

I J(i2() I 65000 r .5 t-

i -00{nl }'t024

PRIÇO trsT.

CAt,(]TÍT,ADO

Its r 26.5i

I deníiíiração

92a06t 80000 r 24-

I -000(r5.4.,2024

I 842Í1854000 t -le,

r -0000:l':024

I 8677óú9000 | 65-

r -00004 7i ?024

T'O'TA I

RS t.78{).40

Prr!:0

Público

I

l

Data

Licitaçào

10i06 ?024

2 lr05:2{}1.{

2ti04i2{t?.1

Preçti

R$ r75.2('

RS ig|t.$r

RS 160.t)rr

\ alor LrniÍário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ l7-5.1ír

IfCNT 4: ANESTESiCO CLORIDRATO DE PRII.OCZ\INA 3OMG EM VIDRO. COM FI']I-IPRESSINA O,()]III- MI" SOLUÇÃO INJF-TÀ\'EI.1,8 NTI"

RS 171t.0,1

PRI:('()S i

v PR()P()srÁs

I i 3

Preço

I'úblico

2t)

'roT.\1.

R§ 2.51r ,00

)

Dâtâ

Lititacrio

l2ia6 2021

l.Srú-l 2{)?.1

)uiaz 2t Z.1

Prrçr,

R§ 147.1§

R.S ir'7.1r

RS i i.l.r)s

RS r 26.ss1 alor l:nitário

,. ,u 5: \4ANI)RII. PA]{A D]SC() DE t.lXA - NÀO ROSQL;EA\ IiI

\-/ PREÇ()§ I

PR{)PO§',t-.AS

.] i l(,

Preço Colrrpras
(;rlvernâmentâis

I

QUANTIDÁDE PRDÇO

ESI'IMÀDO

Rli 2l .8Íi (un)

PERC}]\-TI]AI PREÇO f,ST.
(--ALCLiLÂDO

n$ r 1.83

klentificaçâo

Dispensa de

I-icitaçâo N'
50,2423

U,A.SÜ:

07ú003

TO't'.\l

R$ 2 t 8.80r0

Ôrgão Público

JUSt tC,\ E r-FitTOLA.l_|]'RIUUNÀL I{IiCr0\AL ELElIltr(AL D{) A§1AZO}.IAS

Dâta

LiciIaçio

0l i0912{\23

Preço

Rl} 22.0ú

R$ l2.0ri

Prcç*

\âlor Iinilário

f'reço

l'úblico
0rgão Públirr Ídentilicaçio

f!-,fe'ffItEl

hTffi Rêtatório gerado no dia 21 to6t2o24 og:g2:o4 ltP: 1 86.224.1 4.206\
t+:4trffi códiqo Vâlidâcâo: xd0TzG4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEfuDPdXYK3VaozYdwqHUSnPlm6WA%3do/ô3d

ffi rrtp:l7m.Uaricodepre@s.@m.br/Certiti€doÃutenticidade?tokcn=XdOTZG4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEíuDPdXYK3VhOzYdwqHUSnPimGW A1.253do/.253d

Irâíâ

Licitaçiro

Vódia dos Prcços Obtidos: RS 2l 9;57

\íédil d<,s Preços Obtidos: ItS 178.().I

\4édia dos Preços Otrtidos: ItS 126.5-i



\t
RlvlLNlCIPIO L,E LU(1,\S DO lllc) VTRDE

CO\SORCIO IN'Í'ER MU\ ICIP{L DE DESL \\'OLV I\{ENTO REGIONÂt. - ('()NDER

01ó-202+

L,LIC]AS DO RIO

YERDE-tvlT-

VLNICÍPIO DE

LUCAS DO RIO

\IERT)}]..

Pl{!cÀo
r:I-FTRÔ\II'O

Lr7730ll00t)15-1_

t -000005 2011.

l4ttl),'2024 RS : t.6.r

0ó,01i1024 R$:1.00

R$ 21.81

tOT-\L

R$ ó80, r 0

\hlor I'nitário

Itcnr 6: CIIr,ÍE\TO PR()VIS{)RIO EIvÍ POTE 35G

PREÇOS I

PROPOSTÂS
QLANTIDADE

Mediana dos Preços Obtidos: RS 22.00

30

PREÇO

ESTIIIIÂDO

R$ 22,67 {un)

PEITCT:§Tt,AI,, PR-EÇO EST.

(;1\LC]L]IÁDO

RS 22,ó?

Prrço Corupras
(;r 

'Ycrilânrentâis

I

Órglo Público

JUS'I ICA DO TRAB.{LHOITRIBUNAL RE(]IONAL DO't'RABAt-}tO DA 2 r A. RE(irÂ( )

I rlrrrtilicaçáo

Dispensa tle

Licitaçào N'
9UrO6i2024

UASG:

0s002 I

ldcntificaeão

00007-2024-

II4A fAIT,,\CA-PB.

I'UNDO

\4I]NICIPAI- DIl

SAUDE DO

\4IJNICIPIO DE

M.{TARr\C'A-PB-

I'REGÃO

TiLETRÔNICO

PREÇO E,ST.

Cr\LCUL:IDO

Its t3.tl

ldrnt iticeçào

Dispensa do

1.. icitÍrçào N"

9()00i,20i.1

L ASG: 91i467

I)âtÍr

Licitâçr.io

í)l/0ii l()24

I)aía

Licitaç:io

2ll{).1/1024

Prcço

R$ : l"0i)

R$ 2 l.0rl

Preço

R$ 24.0tr

\ alor t.nitário

Preço

Púhlico

I

órgào Públicr,

Fl-il\DO MU\lCIPAl- DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MATARAC'A-P[)

I'rercitrrr; lVlunicipal rla Estrincia de Socono

\'âlor tlnitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2-l.C()

Ircnr r: BRINI)ES OD()NTOI-OG[C'OS - FIO DENT;\1. INIjAN-l'lt-

Qt..\\TrD,\OE Pr{EÇO

tsl tMÀDo

ItS I i.33 (un)

PÍ]R(]8,\TU.\T,

3t,{.)

Órgão Público

TRIBUN.A,I DE C:ONTAS DO ESTAIX) DO CEAIL{ITRTBUNAL DE CONT\S r)O ES'rArX)

D() (.[ARÁ

(t I I 201-l Socorr-t (,1 i{).}/2024

PRl1Ç{)S i

PROPOSIAS

3. lú

Preço í-'olnplas
( i)vcrnamentâis

T.()TAI-

llS 1.9ír!'.tttl

I{$ 21.0()

R$ 23.5{l

?reço

R$ 11.üü

I)aÍa

Lir:itaçào

0l i05r1024

ftffi Reratório gerado no dia 21to6t2024 os:g2:o4 (tp: 18G.224.14.206\
UÍ{âtd$g Códrqo Validacào; Xd0ÍzG4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEfuDPdXYK3VâozYdwqHUSnPtm6WA%3d%3d

§ffiffi http:Tw.bancodeprems.com.brlCertifimdoÃutenticidade?token=XdOTzc4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEÍuDPdXYK3!hO.:YdwqHUBnPlm6W Ayo253do/o253d

Ir4cdia dos Preços Obtidos ltS -2 l.ltE

Nlcdia dos Prcços Obtidos: lts ::.6:

. -i.'



2 PRELÊ,I'fUILA I\'11-tNt( IPI\L DÊ PLANAI l'() R$ l-1..10

R$ r3.70

\b

§_

\ãlor l,'nitário

Item l(: ClOLlll.lLr,\NES'IESICO. l'RASCIO COM 10 ML

QLÀN',l'lD^t)u

Mcdiana dos Preços Obtidos: R§ l-l.(]r0

.\ul,rcsào:7{1il23 10,0111024

L ASC:t)ti7775

Identificacâo
DâÍâ

t,icitaçâo

Itlr0l;'102400 I -2014-

ORIZON,\-

GO.FUNDT)

I\4I.]NI(]IPAL

I)E S.AUT)E

DE ORIZONA

- FI\íS-

PRECÃO

ELETRONICO

PRUÇ() ES1'.

(:AI,CL:t,ÂDO

RS 2-t.l I

Identificaçâo
D'Àta

Licitaçío

I 5:()"1,'102409-2024-

LJ'C}PoLDO DE

BUl,HÓFS-«-).

f UNI)()

\4UNICIIâI,I)E
SAUDE DE

LEoP()I,DO DE

BULIIOES-

PRIr(iÂo

F]LIiTRÔNIC{)

.r. tr.l(, : r l() I rj})2i

.l.l/0Si 1023I r 42270000(tl e0.

l-00000 t,'202i

PRf(',O l:ST.

c,\r,('lll-Ar)o
Irs t2.?0

I)àr,

\,al0r t'nitário

Preço

PÍrhlico
Óryáo Público

FI-INDO MT]NICIPAI, DF, SAIJI)I] DE ORIZONA - FIVíS

Prcço

Rs l l,ll(

PRliÇ()s /

PROPOST^S

.t,6
ESI'IM^DO

r0 RS 23,1 I (un)

óryão Púbtico

FIIND{) rvíU\tclPAl. DE SAIJ|)ll Dtr I-EOPOI.DO Dll BUt-l|OES

F]\íS . FLIND(, \lUNIC'IPAL I)I] S-{TJDE

FI JN DO MU \: tCI PÂ ] - DE SÀUT )I:

PRHÇO PEIICT:N,I.t jAL.

Mediana rlos PreÇ,:rs (-\!.tidos: RS 22.-il)

R$ l2.2ri

l'()1'{L

R$ 2l r.l0

Preço

R$ 21.5(l

Prcço

I'úblito

l,icitaçâo

It, )

RS 24.t4

RS ll..-so

RS 13. U

TO't,\t.

RS 1.2?0.00

Preço

R$ ll,7s

R§ t2.7i

Yalor L'nitário

Itcm(): BRONIIDR,{T() DE IiENO'IEROL GOTAS 20 ML

t,Rt)ÇOs i

PROP(}ST,\S
Qr"\\TrD,\i)li PREÇO

tsTllt^DO
RS 1 2.7(r (un)

PT]R('F,\ 1'I] \I,

I (){)

Prcço

Público
Órgào Público

PItl:FLll't,iRA IUtjNl(llPAL S'f A IEREZ l1'All'tj Ft.lND() IVItJNICIPAt. DE SAi.ll)ts

Pret'eitura M!rnicipal (le Sânta Tcreziúa du ltaipu'PR

I ilrrfifi()açã()

l)R11llEI1'URA

I\IUNICTPAL STA
'I I:Rl:,2 I1'.AÍPli_Prcgào -

l:letrônico - Ilegistro de

l'rcçtis_272202 J_ I I 92t)23

\ âlor Lnitário

ffi Rêtatório gêrado no dia 21toltzo24 os:gz:o4 (tP: 1g,o.224.14.206)
Wâ§& Códrgo vaiioação: xdOTzG4HHTEJDlOtnC6càc2cEwEtuDPdxYk3vaozYduqHUAnPlm6wA%3d%3d

ffiffiffi http:Ã/ww.ba;codepre@s.com.brlcertiÍiGdoÀutenticidade?token=XdOTZG4HHTEJDlOtnCGcgc2GEWEfuDPoXYK3\'aO?YdwqHUSnPtm6WA%253dolo253d

Ir4údia dos Prcços Obtidos l{S li.2-1

)\,Íi'tlia dos Prcços C)blrdos: ltS li. I I

.l tjt)

3



I'rt'ço
( l iUl) l,âboratório

( \nvisa)

I 60xl'hsE()(01-7?.llol.llR.l\ril:RI\Ot.l.l Il:l\{l)L) l}RASIL(rrilrt't'.'', r.\R\l'\(.i Í-l | 1. lr'\.

: (,urí-iir\<8()(01-7?.Bot.HRt\(il.RI\(;l.LHl:l\Íl)oI]RASIL(.)triN{:C\1.1,\R\1 \(l ll .' .1,r.

Valor t.nitÁrio

Mediana dos Preços Obtidr,s: R S I 1.,l

Itt'nr l{): CLO\DINA 0.200 MG

^turli?âçâo 
Prtçr,

\x

E

PREÇOS /

PROPOSTAS

,l{

Preço

Púhlico

I

?

3

\hlor t.rnitáritr

Preço

Público

Qtr.4,N'IID,\D§

Qt ,\\iTID,lr)li:

IRf,ÇO
E,S I'I]VI,4DO

RS 0.,+5 ( un)1.500

Órgão Públicrr

PREFEITURA MUNICIPAL DT. C)URO VERI)E

I Â.602.0]7iilXiI.55 . MUNICiPIC} DE SÃO COTARI)O/MG

I 1.361.862,.00íil-66 - Prefernra iVtunicipal de Surubim

PERCT,N'tT.{L

Mediana dos Preços Obtidos: RS O.-ls

Pt RCE\'t't-r..\L

PREÇO ES r'.

(.AI,CT,T ADO

RS {r.45

ldcntilicaçâo

uto02921

7.j,4q4

25-1ó41

PRECO T"SI"

c-{t,( trL.{Do
R$ 1.3ô

ItlcnÍiticacão

N"Pregâc,: 1142())-t

U {SG:9ll5ul I

N"Pregão: I .3 I()ti)(t23

U.{S(.i:t)ló'42

ldcnt ificação

r 8008870000 I 7:-
i -000091i'2t)2l

PRU(]O l;ST.

c,u,('l]l.,\r)o
R§ 15,6.1

I)âÍr
Licitaçõo

I 5Í)5i2024

24!toí20?3

I -i()(,/ 2023

Datr
Licitação

?4!(r')021

1'{)1'Àr.

R$ Llí>ir,otl

09i t).2023

Oqilti20l3

R§ I1,r,4

R.$ I l.7l

R$ 12.6r|

Prcço

RS 0.5 r

RS 0.4Íí

RS 0.J6

RS 0,45

Preço

RS t.i5

RS i .J;

R§ r,35

Preço

RS r.40

R§ 1..+0

fo r'.\L

Rs 6 i5.00

Itcnr I l: Nl\,|()DIPINA 10 N1G

PRE(IOS,

PROPOSTAS

l1:

Preço Conrpras

( ilvcrnânlcntâis

\ alor [inilário

2

Qt:.q,\IID.{DE PrrcÇo
ESTIUADO

R$ 1.36 (un)r.0ü0

Órgâo Público

(ior.'rno do Estadr do rlio rlc.lancrro ] PREFI:tTtJRA lVítJ\t(llPAL Dt. BO\í .tl:Sl rS l)()

ITABAPOA\A

Core.no do Estado da l,araiba i PREFEITUR { I\4UNICÍPAI. Dh JOÀO PFSS( )A Pl} |

SE('KEI'ARIA Vt,NI( IPAL DE Sr\I-JT)E

t 4r l :.1( il3

Órgâo Públitt'

lvl L NIC I PIO I)E CAI(AI\,IIIU

l)ata

Licitrçãô

03r I ()/2023

\ alor l,nitário

Mediana dos Prcçc's Ooridos: RS l.15

Itcrn I2: DII!{ENIDRINATO 50 M(}/ML + CLORIDRATO DFI PIRIDOXNA 50 MGIvÍL SOL lN.i. (I)RA\.ll\ B6 INJ)

t,Rli(l0s /
PROPOSTAS

3,', tr' 300

PREÇO

ESTIMADO

R§ 15,64 (un)

Pt]RCE\ T'I,i,\ [,

Dâta

Licitaçio

'l-f)'L\ I

RS .1.6,)2.00

Prtç,,(irgào Públicr' Idrnti fic:rcào

ftffi Rêhtóriô sêrado nô dia z'uut2o24 os:32:o4 (tp: 18G.224.14.2o6)

ffiâffi códrgo validaÇâo: xdOTzG4HHTÊJOlotnC6cgc2GEwEtuOPdXYk3vaOzYdwqHUBnPtm6wAo/o3d%3d

6ffim{ http./^trw.bancodepÍe@s.@nr.bÍ/Certifi€doAutenticidade?'token=Xd0TzG4HHTEJDlOtnCôcgÇ2GEWEíuDPdXYK3\,a,)zYdwqHU8nPtm6WAy"253do/6253d

Prcç<r

Público

I'ledia dos l)rcços Ohtidos: ltS l:.7(,

I\írtlia dos Preços {)btidos: RS (t."1.<

N'lcclia dos Preços Obtidos: R$ I..l('

5r 30



lvlLNl('ll'lO LtE,\Sl'}\SIA

lvlunicipro de I racio \'Íartins

FIr\DI) IVlT-Í\ICIPAI, DE SAÚI)I'

0íi-202^1-

A§PÁSIA.SP.

IrlUl§l(llPl()

DE ASPÂS].{.

PREGÀO

ELETRT)NI(]O

N{t\{-720 l4-
Pregão

F.letrônico

00006621

21i0)i)(t24 R$ l7,l::
s
§_

l lx1)1.)1,1 Il:

\ alor l:nitário

Mediana dos Preços Obtidc,s: RS 17.15

Detalhamento dos Itens

l2rlltl)024 R$ 17.e4

R$ I S.ó4

\/alor Cilohal: R$ 34.á185 ?'l

lr4eldia dos Prcços Obtidos: Il§ 15.úl

Itenr l: Ii()RVlL,l.,\ l\l \\l ll ll\R.\ ( Rlr\N(',\S \ P.'\R IIR l)l: I .\\(). ('O\IPOS'I .\ 1)l: l\(;RI»IE\l LS (IOMO DI-l'\
PREBI()1 I('.\Sl./\1,\S(x,(lRrlll)(,\lNl-l()NIJIRl(i()LD. l).'\(Ilr\lt At-ER(ii(l().,\()tl'l'R.'\SilaanC:,fS;

ieücentual fr{o [stinrado Caleula{o: fl$ 6i.qu Média dos Pre{ôs Obtido§: Ítí 65.0(r

Quantidadc

iii(r Litro§

Descriçõo

!-ORMI.-|T.A INI.ANTII, PARA CRIAN()AS A PARTIR DE I ANO. COMPOSTA DT1 INGRI:DIII\T}iS (Í)V() DI.IÂ, ARA Ii ITIBRAS PRIiB

lÓ"ücAS LArA 800crr (Trpo NrNHo NUTRIcotD, PACIENTE ALERGICO z\ ouTlu\s Mi\ttcAS)

Obsrn ação

1. ,

lír;01'lÍt14 (i9:29

Prcg:io - Elerronieo

N,\()

()7591óíi0(){)() I .ll- I -(,()0()-1 ? /2(r). i

l.i
N,,\

I liOj 2()l-1 (ll):(X)

hllps:',r wu'.s,,r,.br prtcplpi-br

I -A1'

(ll

Yalor da Proposl{ linrl

R§ í'r.0{l

Prcço loutros Entes Públicos) l: Mrdiana das Propostrs l-inais

lnt'. I !,4n ..' nu J \. r15 it 07 ie Jrtlho d< 2l)2 I r l.ci t i 4 I l-i )

Órgão: \,tUNlCIPlO Í)E CARIRI

()bjeto: ('()NTÍ(ATA('ÀO DE t1l\{PRESA PARA,\QUIclÇÀO DE F()RMLILA,S. PARA

AIE\t)ER A\ DEI\IA\DAS DA SECRT IARI,\ DE SAUDI D() MLrNI('iPlO Dl:
(.,.\RIR Ê,.(]E.

Descrição: r'ÓRNluLA l\ÍA§'flL - toRl\,Iul-A ll\l-'.\N llL

Dlta:

)lodllidade:

SRP:

I dcn tiÍicaçÍo:

[.ôte/ltem:

^tr:
Í{omologacâo:

I olrte:

Qüantidâde:

[,nidade:

UF:

('NI'J Rlzão Sociel do l'ornecedor

SIIOPPIN(i \IEDI(] UTDA4l 794.:19'(){»l-97
*'vENCEDOR*

Illarrr: Marcr nâo iriÍirmtarr:
!-âbri(ante: I abricarrtc nào infornrado
Descriçàô: D;scriçã,r não informada

f)nrlereço:

ã-ffi Relatório se.do no dia 21to6t2oz4 os:s2:04 (tp: $6.224.i4.206\
*gáEQ& CódiqoValidaÇâo:Xd0IzG4HHTEJDlOtnC6cgc2GEWEtuDPdXYK3VaozYdwqHUBnPtm6WA%3d%3d

É4ffi nttp;iTm.baricodeprems.@nr.br/CertiÍicadoÃulenticidade?token=XdOÍzc4HHTEJDlOtnC6cgc2cEWEfuDP(rXYK3\'a0zYdwqHUSnPlm6WAok2i3dô/o253d ;lr
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Mutilct L DE CasúLln LISTA
CNPJ: 46. I 37.469 I 0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66,l Centro - Cep: I 7'480-0,l 3

Fone (l 4) 3285-1244

e-mail: gabincte(4rcabral ia.sp. gov.br
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AVrSO DE COTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista torna publico para conhecimento dos

interessados a abertura de licitação na modalidade Dispensa Eletrônica para

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E

róhvrurA INFANTIL pARA o MUNICÍplo DE cABRÁLIA PAULISTA.

ITEM
I

2

J

4

5

6

7

8

9

l0
ll
l2

l0
100

I 500

1 000

300

PRODUTOS

FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR
DE 1 ,.\NO, COMPOSTA DE INGREDIENTES COMO
DHA, ARA E FIBRAS PREBIOTICAS LATA SOOGR

(TIPO NINHONUTRIGOLD, PACIENTE ALERGICO A
OUTRAS MARCAS)
ANESTESICO MEPIVACATNA HCL 2% +
EPENEFRINA 1:100.000 36MG + l8UG/CARPULE.
EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE PLÁSTICO SEM
METILPARABENO COM I,8 ML CADA.
ANESTESTco MEprvACeÍNe - Mnprsv 3% (s/
VASO). EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE VIDRO
COM I,8ML CADA.
ANESTESICO CLOzuDRATO DE PzuLOCAÍNA 3%
(30M(i) EM VIDRO, COM FELTPRESSINA
0,03ur.iML soluÇÃo rNJETÁvELt,8 ML.
EMBALAGEM COM 50 TUBETES COM I,8ML CADA.
MANI)RIL PARA DISCO DE LIXA - NÃO
ROSQUEAVEL
CIME\TO PROVISORIO EM POTE 35G

FIO DENTAL INFANTIL COM CABO COLORIDO,
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
COLIRIO ANESTESICO. FRASCO COM IO ML
BROIUIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20l|{L
CLONIDINA O,2OO MG

NIMODIPINA 30 MG

DIMENIDRINATO 50 MGA4L + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML SOL. TNJ. (DRAMIN 86 rNJ)

20

CX

CX

CX

UN

PO

PT

Para participar da dispensa, os interessados deverão credenciar-se (anexar os

documentos e a proposta financeira) no sistema SCPI PORTAL DE COMPRAS,

disponível no endereço (httpill186.224.14.206:5656/comprasedital) ou apresentar

proposta juntamente com as seguintes documentações no e-mail

(cornpras(g)c,rbralia.sp.gor,.br), das 08:00 do dia 0110112024 até às l7:00 do dia

0st07/2024.

11
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HABI LITa.ÇÃo .luRÍutca:

I) Documentos comprobatórios:

a) Ccdula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento

equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional do

representante da empresa;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradori a da F azenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo orgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

f) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobilirírio
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará deLocaltzação ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

CAERÁLI,t

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep: 1 7.480-01 3

Fone (l 4) 3285-1244

e-mail: gabinetet4rcabralia.sp. gov.br
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MuucrPAL DE Peuusm
CNPJ: 46.I 37.469/0001 -7E

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66,l Centro - Cep: I 7.480-0,l 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinetc(ê.:cabralia.sp.gov.br

-"#"qrt

rID QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Alvará da Vigilância Sanitária

b. Autorização de Funcionamento da ANVISA

c. Autoizaçáo para Comercializaçáo de Medicamentos Comuns e Especiais

(ANVTSA).

d. Autorização para Comercializaçáo de Produtos Correlatos (ANVISA)

e. Ccrtificado de Registro de Produtos no Ministério da Saúde - ANVISA.

f. Licença Sanitária Municipal.

Cabrália Paulista -SP, 28 de junho de 2024

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

§,[EftÁLIA
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes
nsa DeDi

MuNrcrpeL oe CagRÁLh PnuLrsre
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-0l 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:g4butçltç:(!çelxaliartlgru.,hr
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AVISO DE COTAÇÃO

.,\ Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista toma público para conhecimento dos
interessados a abertura de licitação na modalidade Dispensa Eletrônica para
AQUISTÇÃO DE MEDTCAMENTOS, MATERIATS ODONTOLOGTCOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA.

ITEM
I

,

J

4

5

6

7

8

9

10

ll
t2

PRODUTOS
FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR
I)E 1 ANO, COMPOSTA DE INGREDIENTES COMO
r)HA, ARA E FTBRAS pnE,slóllcRs LATA SooGR
(TIPO NINHO NUTzuGOLD, PACIENTE ALERGICO A
()UTRAS MARCAS)
,\NESTESICO MEPIVACAIN A HCL 20Á +
T:PENEFRINA l: I OO.OOO 36MG + l8UG/CARPULE.
UMBALAGEM coM 50 TUBETES oe pLÁstlco sev
VETILPARABENO COM I,II ML CADA.
rNe,srÉstco MEptvACAiNA - MEptsv 3olo (si
VASO). EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE VIDRO
C-.OM I,8ML CADA.
rNrst.Éslco cLoRTDRATo oe pnrloceÍNA 3vo
r30MC) EM VIDRO,COM FELIPRESSINA
o.o3UL/ML sol-uÇÃo mlr.rÁveL t,8 tv,rL.
IJMBALAGEM COM 50 TT]BETES COM I,8ML CADA.
VANDRIL PARA Drsco oe lrxe - NÀo
ROSQUEAVEL
(]IMENTO PROVISORIO EM POTE 35G

ITIO DENTAL INFANTIL COM CABO COLORIDO,
ITMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM IO ML
Í}ROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML
(]LONIDINA O,2OO MG
\IMODIPINA 30 MG
I)IMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDRATO DE
I'IRIDOXINA 50 MGiML SOL. INJ. (DRAMIN 86 INJ)
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COMP

CX

CX

CX

UN

PO

PT

FR
FR

lo0

50
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l0

30

300

20

COMP

AP

l0
lo0

I 500

l 000

300

Para participar da dispensa, os interessados deverão credenciar-se (anexar os

documentos e a proposta financeira) no sistema SCPI PORTAL DE COMPRAS,

disponír'el no endereço (http://186.224.14.2O6:5656/comprasedital) ou apresentar

propostrr juntamente com as seguintes documentações no e-mail

(comon s(iiczrbralia.sp.gov.br), das O8:OO do dia OI/O7/2O24 até às l7:0O do dia

o5/o7/2024.

lr[;r * DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2, de 2001

Lfrl|- l::a Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfA§il - www,cabrar a.sp.gov.brldiario-oficial-eletronico
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CÁBRÃ,LIÂ âMutttcrpeL oe CasR/fu-ln Peuusre
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -7E

RuaJoaquim dos Santos Camponêz, 661 Centro - Cêp: I 7.480-01 3
Fone (14) 3285-1244

e-mail: gahineteíglcabral ia. sp. qov.br

l-!x6r;l;l;l

H ABTLTTAÇÃO .lURÍOrCe:

l) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do
representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

ll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional:

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

Í) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Siruação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

I tÀ tl ^ 
DlÁRlO oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001

It r x ]ã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
tlÊrSlt -. www.cabra,:.sp.gov.br,rdiario-oficial-eletronico

:}
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Mur,rcrpeL DE Ceeúue PAULTSTA
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-01 3
Fone (14) 3285-1244

e-mail: r:ahinete(a;cabra I ia.sD. gor'.br

IU) QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
a. Alvará da Vigilância Sanitária

b. Autorização de Funcionamento da ANVISA

c. Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais

(ANVISA).

«1. Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA)

e. Certificado de Registro de Produtos no Ministério da Saúde - ANVISA.

Í. Licença Sanitária Municipal.

Cabrália Paulista -SP, 28 de junho de 2024.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

lrt ilt - DlÁRlO oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001

Lf.rI| i):;c Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
t t?tÍilI - www.cabra:a.sp.gov.bídiario-oficial-eletronico

-!t§ -*#
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Valor unitáriô estimado '

R§ 65,OO

q

Valor tôtâ[ estimado ]

R$ 0.500,oo

ú

a
á1.> rc,toi,

Portal Naciônal dê Con iGtaÇÕesfúblieas

FORMULA INF; \TIL PARA

CRIANÇAS A P/I RTIR DE 1

ANO. COMPOS'A DE

INGREDIENTES, SOMO DHA,

ARA E FIBRAS { i]EBIOTICAS

LATA SOOGR 1I DO NINHO

NUTRIGOLD. P,.CIENTE

ALERGICOAO, TRAS

MARCAS)

I §ntral

DetaIhar

Ato que autoriza a Contratação Direta na 3/2024
Ú ll i md o tuo tizdÇ o ô 2 I /06 / 2024

Locat: Cabrátia PauLista,/SP Órgão: VUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

Unidade compradora: 1- PREi,EITURA MUNICIPAL Oe CeARÁLtn PAULISTA - SP

Modalidade dâ contratâção: i)ispensa Amparo legal: Lei 74.133/2021. Art, 75. ll Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplr, a Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 28/06/2C24 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 461374t 9OOO178-1-OOOOO5/2O24 Fonte: Fiorilli Software

Objeto:

AOUISIÇÁO DE MEDICAMENT.)S, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FORMULA INFANTIL PARA O VUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 34.885 9c)

Itens Arquivos Historico

Númêro : Dêscrição . Quantidade ;

1 100 o

2 ANESTESICO lvr aPIVACA|NA

HCL2% - EPENr FRINA

1:1OO.OOO 36M , .

18UG,/CARPUL

EMBALAGEM ( ]M 50

TUBETES DE p Áslco sEM

METILPARABEI IO COM 1,8

ML CADA,

50 Rs 219.57 R$ 10.978.50 o/\

ANESTEStco Nr:plvecnirue -

MEPISV 3:í (S,/ ,ASO),

EMBALAGEM C )M 50

TUBETESDEV )ROCOM

1,8ML CADA,

ANESTESICO C ,ORIDRATO

DE PRrLocAÍN, 3% (3oMG)

EM VIDRO. COI,I

FELIPRESSÍNA J.O3UL,/t\4L

soLuÇÃo |NJE IAVELI.B ML.

EMBALAGEM C ]M 50

ÍUBETES COM .,EML CADA

í\4ANDRIL PAR/ DISCO DÊ

rrxe - NÃo Ro ,oUEAVEL

10 RS 178,04 R$ 1.780,40

Rs 2.531.OO

o

RS 126.55 @

5

Exibir 1-5 cie 12 ite'ls

RS 21,88 R$ 218.80

página { )

o
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4
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Ato que autoriza a Contratação Direta no 3/2024
U lti ma o tuo li zoço o 2 I /06 /2024

Locat: Cabrátia Paulista./SP Órgão: MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

Unidade compradora: 1 - PREr:EITURA MUNICIPAL OE CRenÁLtn PAULISTA - SP

Modatidade da contrataçáo: i)ispensa Amparo tegaL Lei 14.133/2021, Art, 75. ll Tipo: Ato que autoriza a Contrataçáo Direta

Modo de Disputa: Não sê apti, r Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP:28/06/2C24 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 4613741 9OOO178-L-OOOOO5/2O24 Fonte: Fiorilli Software

Objeto:

noursrçÃo DE MEDTcAMENT,)s, MATERIAIS oDoNToLoctcos E FoRMULA tNFANTIL eARA o MUNtcípto DE cABRALIA pAULtsrA

VALOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRA

R§ 34.885,90

Itens

m
Arquivos Histórico

Portat Nacional de ContGlAçqes.Púb1rçês

ecrerrvqv _

CIMENTO PRO' ]SORIO EM

POTE 35G

FIO DENTAL INi ANTIL COM

CABO COLORIL C.

EMBALAGEM ( JM 40

UNIDADES,

q
A [ntmv

6

7

o

o

30

300

R§ 22.67

Rs 13,23

R$ 680.10

R$ 3 969.OO

8 COLIRIO ANES'ESICO,

FRASCOCOM] )ML
R§ 23,11 R$ 231,10 o

\/ I BROMIDRATO I E

FENOTEROL C TAS 20 ML

100 R§ 12,70 R$ 1270.OO o

CLONIDINA O,2,IO MG

Ex bir: ô-1O de 12 rlens

l, fillDs.,,'D<rtarida]:j*r!'i..:íl:-:.(rc:ori/ji .t.gôv.bl

1500 Rs O,45 R$ 675.OO

Página
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Ato que autoriza a Contratação Direta no 3/2024
Ultima atuolizoçõo 28/06/2024

LocaL: CabráLia Pautista./SP Órgão: MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

Unidade compradora: 1 - PRE r'EITURA MUNICIPAL OE CRgRÁLte PAULISTA - SP

Modatidade da contratação: l)ispensa Amparo legal Lei 14.133/2027, Art.75. ll Tlpo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplr, a Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 2a/O6/2O24 Situação: Divulgada no PNCP

ldcontratação PNCP: 4ô1374t 9OOO178-1-OOOOO5/2O24 Fonte: Fiori[i Software

Objeto:

NOUISIçÃO DE MEDICAMENT IS, Y4T6PIAIS ODONTOLOGICOS E FORMULA INFANTIL PARA O VUruICíPIO DE CABRALIA PAULISTA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COM PRA

R§ 34.885.EO

Itens

il§

Arquivos Histórico

Portal. NacionaL dê ConrIêtaçaes!úblieês

eçrç,,Yês !

NIMODIPINA3L MG

q 3 Entrar

11 1000 RS 1,36 R$ 1.360.OO o

T2 Dll'4ENlDRlNAr ) 50 MG,/ML
I CLORIDRATO )E

PIRIDOXINA 5C VG,/ML SOL.

]NJ (DRAMIN B ,IN.J)

300 Rs 15.64 R$ 4 692.00 o

Exrbi. 11-12 de 12 itens

fi ,.lin;,'I)oÍ1.11:i6 i''r(:..)::.€'a.r)a,l .rajr.,Lh,

J l.úr\i;;rlt gar01

(.ir:, li..:iii.ii(if,,) ír círíiitirios Í)r.iniirlrtti.r:tii!'Õ:; i:l)Al.,.i:j1-).-).:;. i.rr-;í; lr)r..í':..-rí.i.,iy"r.:r.

i:.r.'r:i,r,-,:,.a,'.^^rii..,1,+..i..'(j,,rir.rL..,.lt;f.,t:.,:,,: l:ilí...,.,.:,i:i,lll:,rl:jjf i,i)i.r(jill. .lllí;rrl,-,r,.,.i.,§:\:'IrJ r

íloil{li:,1:ítilO l::r'tt,i,l l.ti.;.t:1. ir,il:tCl<>r:iit<ji> |Xl:o.t. rr':lj:t;;lC<;:i ,tr rLÇtli.)OÍ a, ê:.ljdií.;C ,:+iii;il:.

â::ijl.<:li;.r|:;o. 11i11;i;ilrri1j;rr';1:. t <:r.,rrt:tLtijC, {l,t:;;riii.,rr:ta{:i.'(/;t {, (jc3 â:r:!.ttvi,i; i3i,tlr1,i;r.,;
i-cl:1i,riii.:i:':,,sr:l:i;»ciiii:::iit.,l,:;titi)o[:]i\j1..i],!i.',r'í,:ricit<1,:L<,.r r:,: la1,|],,)i-',?li,a;od(]csirii)
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Cabrália Paulista, 28 de junho de 2024.

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que este setor de

contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentaria antes de efetivar o

certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 34.885,90 (trinta e quatro mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), conforme demonstrado através do
Relatório de Cotação anexo a este processo.

Atenciosamente,

I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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Cabrália Paulista, 28 de junho de 2024.
DA: CONTABILIDADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para f,rns de licitação e atendimento ao disposto no inciso IV do

artigo 72 da Lei 14.13312021, que existem recursos orçamentiírios previstos na ficha

155,157 e 16 I . Esse recurso está alocado conforme Declaração de Dotação constante nos

autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

ANA RODRIGUES
Contadora

.#**

CÀBRÂLIA
§)
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CN PJ : 46. 137 .469 / OOOL-7 8

Joaquim dos Santos Camponez, n.s 661- Fone/Fax: (0xx1a) 3285-7244

CEP:17.480-000 Cabralia Paulista -SP 17.480-013

DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS

As despesas para atender a licitação que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E TÓNMUI,,q.

INFANTIL PARA O MUNICÍPIO On CABRÁLIA PAULISTA, estão programadas

nas seguintes dotações orçamentárias:

FTCHAS ORÇAMENTÁruAS
I MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MT]NICIPAL DE SAUDE
10 SAUDE
1o 301 ATENÇÃO sÁSrCa
10 301 OOO4 SAUDE GERAL
10 301 0004 2015 0000 opERACAo E MANUT. DO FLTNDO MUNC.DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA 155
FICHA 157
FICHA 161

Cabrália Paulista, 28 de junho de 2024

1

ANA MARIA CABRERA RODRIGUES
Departamento De Contabilidade



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66,I
46.137.469t0001-78 Exercício: 2024

LISTAGEi'I DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÀO ATÉ 28t06t2024 Página 1

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo
Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+1 Alter (-) Dotaçáo

Saldo

Saldo Com Reserva

FTcHAS ORÇAMENTÁRtAS

157 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3OO.OO2 SAUDE. FEDERAL0.05.00

224.893,32

245.837,17

0,00

60.000,00

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00

0,00

284.893,32
39.056.1 5

. - 9-s-.-0.?-6,1.5-

284.893.32

39.056,1 5

39.056,'15

;;;;;;;;
39.056.15

:::::.t:

224.893,32

245.837,17

0,00

60 000,00

224.893,32

245.837,17

0,00

60.000,00 0,00
TOTAL GERAL

b

MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Saúde
301 Atenção Básica

301 0004 Saude Gerat
30.1 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT DO FUNDÔ MI.JNC DE SAUDE

1

02
02 02
020207

10
10
10
10
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pMUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
46.137.469/0001-79 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÀO ATÉ 28t06t2024 Página 'l

Entid. CLoc Func;/Prog Catgo Especificação
Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+; Alter (-) Dotação

Saldo

Saldo Com Reserva

FTcHAS ORÇAMENTÁRlAS

155 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
31O.OOO SAÚDE-GERAL0.01.00

TOTAL ORÇAMENTARIO

357.í 83,49 0,00
282.387,55

..?1,99.?,19------
357.183,49 0,00

282.387,55

21.502,39

357.1 83,49

2A2.3A7,55

21.502,39

-10.000.00

-10.000,00

347.183,49
64.795.94

-Í.3.-2.99,9.5.

347.1 83,49

64.795.94

43.293.55

347.183,49

64.795,94

43.293,55

TOTAL GERAL
0,00 -10.000,00



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
46.137.469/000í -78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
STTUAQÀO ATÉ 28t06t2024

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo
Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

FTcHAS ORÇAMENTARTAS

161
0.01.00

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+)

Página 1

Alter (, Dotaçáo

Saído

Saldo Com Reserva

PAULISTA

s.3.90.32.00 MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA D|STRtBUTÇÂO GRA 33O.OOO,OO

310.000 SAÚDE-GERAL 314.593,49

713,32

0,00 0,00 330.000,00
15.406,51

14.693,19

TOTAL ORÇAMENTARIO 330.000,00

314.593,49

713,32

0,00 0,00 330.000,00

'15.406,51

'14.693,19

TOTAL GERAL
330.000,00

314.593,49

713,32

0,00 0,00 330.000,00

15.406,51

14.693,1 9

1

02
0202
0?:D207

10
10 301
10 301 0004

Saúde
A€nçáo Básica

Saude Geral
10 301 0004 2015 í)pFpÂnÁô tr rrÂNr rr
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

A/C DE COMPRAS

G

corAçÃo / ESTTMATTVA

2

1 0,0000 0,00

FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO,

COMPOSTA DE INGREDIENTES COMO DHA, ARA E FIBRAS

PREBTOTTCAS LATA 8O0GR (TtpO NTNHO NUTRTGOLD

DESCONTINUADO 100 LATA

10.97s,00

ANESTESICO MEPIVACAINA 1:100.000 2% COM VASO

EPINEFRINA CX COM

50 TUBETES DE PLASTICO COM 1,8M1

50 cx 219,5000

10 cx 0,0000 0,00
ANESTESICO MEPIVACAINA 3% SEM VASO CX COM 50
TUBETES DE VIDRO COM 1,8M1

NÃO COTAMOS

4 cx 0,0000 0,00

ANESTESTCO CLORTDRATO DE pRtLOCAíNA 3% (30MG) EM

vrDRo, coM FELtpRESS|NA 0,O3UL/ML SOLUçÃO

INJETÁVEL1,8 ML. EMBALAGEM COM 50 TUBETE5 COM
1,8M1CADA.

NÃO COTAMOS 70

5 MANDRIL CA PARA DISCOS REF O5O2.OO2 10 UND 21,0000 210,00
6 30 POTE 0,0000 0,00CIMENTO PROVISORIO EM POTE 35G NÃO COTAMOS

7 300 CX 0,0000 0,00
FIO DENTAL INFANTIL FLOSS PICKS OCEAN KIDS COM 40
UNIDADES.

NÃo CoTAMOS

8 0,0000 0,00COLIRIO ANESTESICO, FRASCO COM 10 ML DESCONTINUADO 10 FR

9 0,00FENOTEROL GOTAS 20 ML NÃO COTAMOS 100 FR 0,0000

10 0,00CLONIDINA O,2OO MG DESCONTINUADO 1500 CP 0,0000

11 NIMODIPINA 30 MG NÃO COTAMOS 1000 CP 0,0000 0,00

300 AMP 0,0000 0,00

DIMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDRATO DE

PIRtDOX|NA 50 MG/ML SOL. tNJ. (DRAM|N 86

uJ)
NÃO CoTAMOS

11.185,00

-!l:

72

OTAL:

VALIDADE DA PROPOSTA:02 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 05 DIAS

PAGAMENTO:28 DIAS

RGICA KLG LTDA

MIRASSOL, 04 DE JULHO DE 2024

[õ8,gtg.trs3/oo QL-#
CT§UN§ICA KL§ §I§ELI

Rua Armando §arti, No 938 - Sâo Bernardo lV - CEP 15132-172 - Mirassoll§P - Fone: 117132428495
E-rnail: klg@klghospitalar,com.br - §kype: klghospitalar - §ite: wwwklghospitalar,com.br
CIRURGICA KLG LTDÀ - CNPJ: 0S.618"{63í000í 44 - IN§CR.E§T,: 451.II0.465.117

}TgM orscnrçâb c'rsrRvacÃo QUÂNÍ uxl?l: UNITÀRIO TCI1ÁL

1.300,00
rrd

FI AÊMÁNP$ §ÂFITI, Og}E
I B. §tu Earnardo IV . CÊp l5.l3t-l?Z Il- MtRASsoL - sp J

re

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar
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Pnrrerrunn MuNrcrpaL or Cnsúun Pluusre
CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep: I 7480-013
Fone (l 4) 3285-1244

e-mail : sa binete(ôca bra lia.so.sov. br

CATRÁLTA

%* qr

Cabrália Paulista, l0 de julho de2024.
FEITO

Levando em consideração as manifestações constantes no processo, encaminho
a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do processo licitatório.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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Pnererrunl MutttctplL oe Cegúua Pluusra
CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66,l Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-\244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.sov.br

I 7480-01 3
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Cabrália Paulista, l0 de julho de2024.
DA: COMISSÃO DIIrcITÂÇÃA
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas tomadas:

Após análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que estão
presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de Dispensa Eletrônica de
licitação, conr fundamento no Artigo 75, Inciso II da Lei 14.13312021), sob o número
03t2024.

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das propostas
encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise dos documentos
solicitados à empresa escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

de Contratação

trr^*{fur^ Gomes
Membro Comissão de Licitações

Pereira
Membro Comissão de Licitações

Maria
Membro Comissão de Licitações

Vania Cri

Membro de Licitações

Membro Comissão de Licitações
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO
PREÇO:

FORTIECEDOR: CIRURGICA KLG EIRELI
CNPJ no: 08.6 1 8. I 6310001-44

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque
é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação referente à

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor preço global dentre
aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caÍacteÍrza a proposta mais
vantajosa à Administração Pública local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem

maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado,
notadamente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os
preços ofertados pela contratada estão na média praticada no mercado, conforme se

verifica comparando-o com os dados constantes na Planilha de Composição de Preços em
apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 10 de julho de 2024

Agente de Contratação

Liria erTelra Gomes Maria las Martins
Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

Eli Pereira Vania S

Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

Pereira
Membro de Licitações

B
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Cabrália Paulista, 10 de julho de 2024.
DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: PROCTIRADOR JURÍDICO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da empresa
CIRURGICA KLG EIRELI

Seúor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.13312021, venho através
do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.13312021,
da empresa CIRURGICA KLG EIRELI, inscrita no CNPJ No 08.618.163t0001-44,
par AQUISIÇÃO DE MEDTCAMENTOS, MATERIAIS ODONTOIÓCICOS n
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPTO DE CABRÁLIA PAULISTA, PEIO
valor global de R$ 11.185,00 (onze mil, cento e oitenta e cinco reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO NO XX2O24

PROCESSO LICITATORIO No: llll2024
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA NO O3I2O24

CONTRATO NO XX/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, PCSSOA
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália Paulista,
inscrita no CNPJ n"46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo Prefeito ODEMIL
ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n." 054.289.238-30, residente e

domiciliado no Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, doravante
denominado CONTRATANTE e de seu outro lado a empresa
XXXXXXX,XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n'XXXXXXXXXXXXX, localizada na
Rua XX, XXXXXXX, CEP: XXXXX-XXX, XXXXXX,
XXXXXXX. representada neste ato por XXXXXXXXXXX portador do CPF N"
XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante denominado
CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, artigo 75, Inciso II e alterações,
resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

l- AQUTSIÇÃO DE MEDICAMENTOS,. MATERTATS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA, pela AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FORMULA INFANTIL
PARA O MIINICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, objeto da Dispensa Eletrônica no

0312024, a importância de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as despesas com
obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, assim como
qualquer outra despesa acessória aqui não especificada e que, se fizer
necessária ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional no
decorrer do contrato.

2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota fiscal, até
30 (trinta) dias uteis.
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2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei no

14.t3312021.
2.4. Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos

estipulados no cronograma de execução, o engenheiro/fiscal do conÍrato,
encaminhará a medição/ autorização de pagamento para o Orgão
Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Govemo Federal).

2.5. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos
e repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura
realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento da medição/serviço/entrega
dos produtos aprovada.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3- O recurso financeiro necessario à satisfação do objeto do presente contrato será
garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPALDE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saúde Geral
10 30r 0004 2015 0000 opERAÇÃo E MANUT. Do FUNDO MLTNC. DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA I55
FICHA I57
FICHA I6I

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇOES

4- A contratada deverá entregar os itens, objeto da presente licitação, sob orientação
da Secretiíria solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os órgãos Federais,
Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa Eletrônica de Licitação No
0312024.

CLÁUSULA QUINTA
DA RESCISÃO

5- O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado.
caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e VIII.

5. I - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor correspondente
aos produtos já entregues e empenhados.
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CLÁUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES E SANÇÕES

6- Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e suas

alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a CONTRATANTE poderá

aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa

em processo administrativo:

[ - Advertência por escrito;
II - NÍulta, graduada conforme a infração cometida;
III - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos de

contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prilzo não superior a 03 (três)
anos;
IV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei 14. 13312021.
V - I)eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que
seja concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prtvo da sanção aplicada com base
no inciso IIL

6.1 Será aplicada multa de l0oÁ (dez por cento) ao mês, calculado sobre o valor
mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem justa causa, deixar de cumprir
no prazo estabelecido a obrigação assumida.

CLÁUSULA SETIMA
MUDANÇAS CONTRATUAIS

7- Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os parágrafos, da
Lei 14.l33l2o2l.

7.1 O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação na abertura da licitação.

CLÁUSULA OITAVA
DA VINCULAÇÃO LEGAL

8- A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes destaavença são regidas
pelas disposições da Lei Federal no 14.13312021. Os casos omissos, não solucionáveis
por essa nonna, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para
depois ser-lhes aplicar a teoria geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO - GESTOR DO CONTRATO

9- A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o acompanhamento e

execução do mesmo. conforme as previsões e determinações da Lei 14.13312021.

\b
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CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

l0- Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as partes desde
já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de São Paulo, com renúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX

'!
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CONTRATO OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO No xxl2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MLTNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA

Na clualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompaúar todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prrLzos e nas formas
legais e reginrentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual no
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2024

PREF'EITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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a)

b)

c)

e)

a)

b)

d)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" rtt202l)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO No xxl2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E

FORMT]LA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
poderemos 1er acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/2011 do
TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do C(rdigo de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de
At:ualizaçáo C adastral" anexa (s) ;
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS pâra:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
Se for o cas() e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, xx de xxxxx de 2024.

i
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@lxrMApoÓRGÃO/ENTIM:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RFSPONS 'VFIS PEr HOMOI OG Ç 
- 

O nO Cr-llRT MF', OIr R TIFICACÃO
DA DISPF'NSA{NEXIGIRII IIIADE NF' I ICITAC AO:

Nome: Odemil Oniz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.28e.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVFIS OUF' ASSINARÁM O AJITSTF:

Pslo-Coulralasle:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.28e.238-30
Assinatura:

Bsla§súrgtada:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF N" xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Adriano Giroldo
Cargo: Secretário de Saúde
cPF N' 169.051.528-70
Assinatura:

GESTOR DE CONTRATOS:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
cPF No 484.846.338-61
Assinatura:

(*) - O Termo cle Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
fisicasquetenhamconcorridoparaapráticadoatojurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições prer istas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo
seja distinto daclueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no I ll202l).

b
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSTÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No 46 t37.46910001-78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO No xxl2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCI A: 12 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATEzuAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo
administratiro arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitarios;
c) previsão de recursos orçamentiírios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso. de acordo com o respectivo cronograma;

d) conternplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxx de 2024.

RESPONSÁVT,L:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.28e.238-30
Assinatura:

p
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PARECER DA 
'ECRETARIA 

IURíDICA

Assunto: Parecer Técnico Jurídico.

Processo Administrativo no 11112024

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔNICA N" 03t2024

objero: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E

FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO OP CABRALIA PAULISTA.

EMENTA: PARECER TECNICO JURÍDICO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO.C

Em atenção ao pedido de Parecer Jurídico dirigido a esta Secretaria dos Negócios

Jurídicos, o qual, nos termos do artigo 72, inciso III, da Lei Federal no 14.13312021.

encaminha os autos do processo licitatório supra referenciado, para análise e manifestação

jurídica acerca da possibilidade e legalidade da aquisição supracitada, mediante procedimento

de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, do mesmo diploma legal,

com vistas AQUISIÇÃO DE MEDIMAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E

FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPTO OP CABRÁLIA PAULISTA.

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei no 14. 13312021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, § I 
o, inciso I e II c/c

o artigo 72. inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§l'- Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

ápu
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'e* §
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica. "

*Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75,

inciso II, da Lei n" 14.13312021.

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE FEITO:

I - SOLTCITAÇÃO DE MATERIAIS/ SERVIÇOS, SENDO RESPONSÁVEI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . ADRIANO GIROLDO;

2 - DOCUMENTO DE FORM ALIZAÇLO DA DEMANDA (DFD);

3 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO;

4 - ENCAMINHAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO - AO SETOR DE

COMPRAS;

5 - ENCAMINHAMENTO DO SETOR DE COMPRAS PARA O GABINETE DO

PREFEITO, ELABORADO PELA SERVIDORA ELLEN DA TÁTTU,I CORREIA,

COM VALOR DE COTAÇÃO EM RS 34.885,90 (TRINTA E QUATRO MIL,

OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) ;

6 - LISTAGEM PARA COTAÇÃO;

7 _ RELATORIO DE COTAÇÃO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS

ODONTOLOGICOS, NO VALOR GLOBAL DE RS 34.885,90 (TRINTA E QUATRO

MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS);

8 AVISO DE COTAÇÔES EXPEDIDO PELA MUNICIPALIDADE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS;

9 - PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL;

10 _ CÓPIA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇOES

PUBLICAS _ DO DIA 28 DE JUNHO DE 2024;

L
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11 - GABINETE DO PREFEITO ENCAMINHOU AO SETOR DE CONTABILIDADE

COM A FINALIDADE DE DISPONIBILIZAR NO ORÇAMENTO O IMPORTE DE

RS 34.885,90 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO

REAIS E NOVENTA CENTAVOS);

12 A CONTADORA ANA MARIA CABRERA RODRIGUES, REALIZOU

ATRAVES DA DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LISTAGEM

DAS FICHAS DA DESPESAS, VALOR PARA TAL FINALIDADE;

13 - ENCAMINHAMENTO DOCUMENTOS E PROPOSTA MEDICAMENTOS POR

uM ÚNICO FORNECEDOR No vALoR TorAL DE Rs il.185,00 (ONZE MIL,

CENTO E OITENTA E CINCO REAIS);

14 -DOCUMENTOS JUNTADOS PELA EMPRESA E RESPECTIVAS CERTIDÕES;

15 - GABINETE DO PREFEITO PARA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA QUE

PROCEDA ABERTURA DO PROCESSO LICITATORIO;

16 - ENCAMINHAMENTO DO SETOR DE LICITAÇÃO pnna O GABIENTE DO

PREFEITO;

t7 - RAZLO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTTFTCATTVA DO PREÇO E

MINUTA DO CONTRATO;

18 _ ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

A FUNDAMENTAÇÃO E CONCEDIDA COM BASE A SEGUIR ELENCADA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração.

Inclusive. entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da

competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão

I492I2O2I _ TCU PLENÁRIO.
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Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à étrea jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
opoúunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se dejuízo discricionário,
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece gu€, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concoffentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para

emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de

empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Com efeito, conforme previsto na norna retrocitada, os critérios se aplicam no caso

em tela, uma vez que, consoante disposto no artigo 75, inciso II, da Lei de Licitações e

Contratos (Lei n" 14.13312021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação

áxs à"MCtO(d Og
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direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 59.906,02 (cinquenta e

NOVE MIL,NOVECENTOS E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.902.02
(cinquenta e nove mil, novecentos e dois reais e dois centavos), no caso

de outros serviços e compras;- Decreto n" 1 1.871 , de 2023)

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para

custear a despesa, não seja superior a cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um

centavos.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido

de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

dispensa de licitação, com fundamento na Lei de Licitações, desde que observados os

requisitos fixados no artigo 72, da Lei no 14.133121a saber:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art.23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos".
fV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
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Yl - razáo da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
\rIII - autorizaçáo da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que a:utorizar a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 176,paráryrafo único, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer obice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos necessários e suhcientes, com nível de precisão

adequado, para car acterizar o obj eto requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,

e a realização de procedimento licitatorio específico oneraria ainda mais os cofres públicos,

haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 11.185,00 (onze mil, cento e

oitenta e cinco reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através

de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos

valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n'14.13312021.

Cumpre ressaltar, que o Departamento de Licitação obteve, apenas, 02 (dois)

orçamentos, momento em que foi realizado a publicação do aviso de contratação no sítio

eletrônico oficial desta Urbe, nos termos do artigo 4o, § 3o, do Decreto no 246, de 11 de julho

de 2022.

ds b'
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Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da

União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com

elementos que demonstrem arazáo da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do

preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do

contratado, ou seja, deve serjustificado no processo a escolha do fornecedor.

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e de direito retro declinados,

esta Secretaria dos Negócios Jurídicos vislumbra a possibilidade para contratação direta dos

servidos, desde que, seja observadas as prescrições suscitadas acima. Sendo assim, a

celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e

neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da

Lei no 14.13312021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino

favoravelmente pela possibilidade de contratação direta dos serviços.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

10 de julho de2.024.

JORGE AUGUSTO DE FIGUEIREDO
PROCURADOR JURÍDICO

NÀCEN6 Og

PREUEflCÀO
À coBRupitro

OGADO OAB/SP n" 137.045

s
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AUTORI ZAÇ AO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e ordenador de
despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de AQUISIÇÃO
MATERIAIS ODONTOTÓCICOS E FORMULA
MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

DE MEDICAMENTOS,
INFANTIL PARA O

Considerando a escolha da empresa CIRÚRGICA KLG EIRELI, inscrita no
CNPJ n" 08.618.16310001-44, pelo valor global de R$ 11.185,00 (onze mil, cento e

oitenta e cinco reais).

Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n" 14.13312021.

Autorizo a contratação da empresa CIRURGICA KLG EIRELI, inscrita no
CNPJ n" 08.618.16310001-44, pelo valor global de R$ 11.185,00 (onze mil, cento e

oitenta e cinco reais).

Detennino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de

formalização da contratação (contrato ou outro que veúa substituí-lo) e realize as

publicações exigidas no art. 72, parâgrafo único e art. 94, combinado com o art. 176,
parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133 12021.

Cabrália Paulista -SP, 10 de julho de 2024

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO No I 1U2024
DISPENSA I]LETRÔNICA NO O3I2O24

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe são

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 14.13312021,
e considerando toda documentação que consta nos autos do Processo Administrativo no

lll12024, Dispensa Eletrônica 0312024, em especial, o Termo de Referência e o Parecer
Jurídico, autorizo a contratação da empresa CIRURGICA KLG EIRELI, inscrita no CNPJ
n" 08.618.16310001-44, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS
ODONTOLOGICOS E FORMULA INFANTIL PARA O MI.JNICÍPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA, pelo valor global de R$ 1 1.185,00 (onze mil, cento e oitenta e cinco reais),
pelo período de até 12 (doze) meses, com fundamento no art.75, inciso II da Lei Federal
no 14.13312021.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO No I tU2024
DISPENSA ELETRÔNTCA N" O3I2O24
CONTRATON" 7712024
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL
r4.13312021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLTA PAULISTA
CONTRATADO: CIRURGICA KLG EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
DO PREÇO: R$ 11.185,00
VIGENCIA: 12 MESES
DATA AS SINATURA: 10107 12024



Pnrrrrunl Mur.rrcrpaL or CngRÁLh PauLrsra

CNPJ: 46.1 37 .469/ 000 I - 78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 

.l7480-0.l3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : sabinete@cabralia.sn.sov.br

CABR^ALIÂ
FÂ'ULTSTA

\. -*§

CONTRATO NO 7712024

PROCESSO LICITATORIO No: 111/2024
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA NO O3I2O24
CONTRATO NO 7712024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE,
SI, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA E A EMPRESA
CIRURGICA KLG EIRELI.

A PREFEITURA Do MUNICÍplo DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de
direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália Paulista, inscrita no
CNPJ no46.1 37 .469/0001-78, representada neste ato pelo Prefeito ODEMIL ORTIZ DE
CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o 054.289.238-30, residente e domiciliado no
Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominado

CONTRATANTE e de seu outro lado a empresa CIRURGICA KLG EIRELI,
inscritano CNPJ n'08.618.163/0001 -44,locahzadana Rua Armando Sarti, no 938, Bairro
São Bernardo IV, CEP: 15132-172, Mirassol/SP, representada neste ato por Gilmar
Araujo Rodrigues, portador do CPF N" 264.928.928-79 e RG N" 28.050.265-5,
doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021 , artigo 7 5,

Inciso II e alterações, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MLINICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FORMULA
INFANTIL PARA O MI-]NICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, objeto da
Dispensa Eletrônica no 0312024, a importância de R$ 11.185,00 (onze mil,
cento e oitenta e cinco reais).
2.1 Na importância acima referida estão computadas todas as despesas com

obrigações sociais, trabalhistas, previdenciiários, fiscais, assim como qualquer outra
despesa acessória aqui não especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de
pagamento adicional no decorrer do contrato.

2.2 O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota fiscal, até
30 (trinta) dias uteis.

2.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei no 14.13312021.

artinâdodê turmâ digital por
CIRURGIq KLG

LTDA:04614163@14
DN: FBi, o:r@-8r.til, tt{P,
l=MlNSL, @=Sfr rêt.ria d.
Bê@hà F.dê.àl doBrasll - RFB,

ou{51911@1@,
ou:víd6@nferência,

LI0Ai@61416ê@14
Ddoír 2024.07.10 11112:Y '03@
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Destacar
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Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar
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2.4 Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos
estipulados no cronograma de execução, o engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a
medição/ autorização de pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Govemo Estadual/ Governo Federal).

2.5 Após o Órgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos
e repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizarâ (em até

30 dias úteis) o pagamento da medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
3- O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente contrato será

garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

02 PODER EXECUTTVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPALDE CABRÁLI.A PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
10 301 0004 2015 0000 opERAÇÃo E MANUT. DO FT.JNDO MLTNC. DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA 155

FICHA 157
FICHA 161

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES
4- A contratada deverá entregar os itens, objeto da presente licitação, sob

orientação da Secretária solicitante, cumprindo suas obrigações fiscais perante os órgãos
Federais, Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa Eletrônica de
Licitação N" 0312024.

CLÁUSULA QUINTA
DA RESCISÃO
5- O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente
justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V
e VIII.

5. I - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor correspondente
aos produtos já entregues e empenhados.

CLÁUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES E SAI\ÇÕES
6- Nos termos do disposto no art. 156 e parâgrafos, da Lei 14.13312021 e suas

alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a CONTRATANTE poderá
Artinâdod.ha diqtelFr
CIRURGIqKLG
LDAWIEt6!ml4
ON: <=8n" o=rPiràíL {=Se

il=MlUsrL ou=sê(dàda d.
kseib Fed do 8ràril - RFB,

ol&lBr8 {xPJ Al,

"§r#I9.XlmOr@,os=viddõhnú. ca=CBUreKA
KLG LÍDA08618r63mr{
Oà&s:2024.07.10 I l:12a5 {l'm'
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aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa
em processo administrativo:

I - Advertência por escrito;
II - Multa, graduada conforme a infração cometida;
III - suspensão temporítria da participação em licitações e impedimentos de

contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior a 03 (três) anos;
fV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 daLei 14.13312021.
V - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a administração

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que seja
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prilzo da sanção aplicada com base no inciso III.

6.1 Será aplicada multa de 10%o (dez por cento) ao mês, calculado sobre o valor
mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem justa causa, deixar de cumprir no
prazo estabelecido a obrigação assumida.

CLÁUSULA SÉTIMA
MUDANÇAS CONTRATUAIS
7- Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os

parágrafos, da Lei 14J3312021.
7.1 O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato, as

mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da licitação.

CLÁUSULA OITAVA
DA VINCULAÇÃO LEGAL
8- A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são

regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos omissos, não
solucionáveis por essa nonna, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro
lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral dos contrários e as disposições do direito
privado.

CLÁUSULA NONA
DO ACOMPATIHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO _ GESTOR DO

CONTRATO
9- A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o acompanhamento e

execução do mesmo, conforme as previsões e determinações da Lei 14.13312021;

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO
10- Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as

partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de São Paulo, com
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1 E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

A$1nêdodeÍoímadigitãl por
CIRURGICA KLG

LTDÀt6t8t6lm0t6
DN:.=8R, o=l(P3rãril, í=5P,
l=MIMSSOI- ou=S«rêtàíô dà
neceitã Fdeíàl do 8ràsil - RFB.
ór.=trB e<N Pl A r ,

ou45l9l14mlm.
@=videíeíên.E
.f,.C1ÂURG« (c
[DA{St618mr{
Dàdor:202407.10 1 112:SS {3'm'
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Cabrália Paulista, l0 de julho de2024

PREFEITURA DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito
ksinado de íoma digEl poÍ CIRURGICA KLG LTOÀO8ó] 81630001{
DN: <=B& crcP-Brasil, st=SP, I=MIRASSOI- ou=S«Íetaria dà R«eita

, fedêíal do 8rasil - RFB, ou=RFBe<NPJ Â1, ou45l91 144000100,
iirnlidaoconferencia, (n=CI Ru RGICA KLG LÍDÂ:086 1 8 l 63C|OO 1 44

:' Dados: 2024.07. 1 O 1 I :1 3O7 {3'OO'

CIRÚRGICA KLG EIRELI
CNPJ n' 08.61 8. I 63/0001 -44
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v
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CONTRATO OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: CIRURGICA KLG EIRELI
CONTRATO N" 7712024
OPJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIATS ODONTOLOGICOS E

FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompaúar todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos pr.vos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n"
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito
tuiinàdo dê forma digital Fr cIRURGrA KLG LTDÂ:08ól8l63000l4

1:.. \ .' DN:c=BR, o=lcP-8ratil, st=sP, l=MlRÂsSOl- ou=Secretaria da R«êita
í XU,' FêdeÍàl do Bíasil - RFB, ou-RFB e{NPJ Al, ou-J5191 l4oool oo
l. '-Át ôGvid@GonÍeÍen(ia, (n=CIRURGICA xtc LTDAfsl8ló30001e
.r' , Dâdos:2024.07.1011:13:20{300. 

UTRURGICA KLG EIRELI
CNPJ n' 08.61 8. 1 63/0001-44

r 7480-0t 3

Cabrália Paulista, l0 de julho de2024.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N. t1t202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: CIRURGICA KLG EIRELI
CONTRATONO 7712024
OFJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do
TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2o das lnstruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos privos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de julho de 2024

a)

b)

c)

a)

b)

d)

e)
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PnEreruna MuNrcrplL oe ClsúLll Pluusü
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep: I 7480-01 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail

"'%,

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSAflNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de C
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Bsla§g[lr3!ê@:
Nome: Gilmar Araujo
Cargo: Proprietário
cPF N" 264.928.928-79
Assinatura:

. Âssinadod€ Íoma digltôl por CIRURGICA

./, ,, &G LTDAO86r8r630m1«
,.'.- \ / . DN:(-BR rtcp-BÍâsl, í=sp, t=MtRÂssot

í^R{r í I ' ou-S«retaià dà R«eita Fderaldo 8Ía5il-

ít ll \W" _-"' ifB,ou=RtBê<NPJÂ1,
\i i\."Dí' d=iÉl9rt400oloo,ouíid@(mfereftia,
\,'!zí' cn=CIRURGICÂKLGLTDAS86I8I63000I4

./' Dados:2024.0710ll:1351 {3'm'

Nome: Adriano Giroldo
Cargo: Secretário de Saúde
CPF: 169.051.528-70
Assinatura:

Nome: Fabricio
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846.33',
Assinatura:

(*) - O Termo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas

fisicas que apráticadoatojuridico, na condição de ordenador da despesa; de
partes por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

deste Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução rf lll202l).
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTos À orsposrçÃo uo
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OP CEERÁLIA PAULISTA
CNPJ No 46. 137 .469 1000 I -78
CONTRATADA: CIRURGICA KLG EIRELI
CNPJ No 08.6 I 8.t63 10001 -44
CONTRATO NO 7712024
DATA DA ASSINATURA: 10 1 07 12024

VIGÊNCI A: 12 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
VALOR: R$ 1 1 .185,00 (onze mil, cento e oitenta e cinco reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitarios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso. de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, l0 de julho de 2024.

RESPONSÁVPL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Assinedo de forma diSital por
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1TD4r0861816300o 144
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RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I7480-013

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br
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Segunda-feira, 15 de Julho de 2024

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

De LicD o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CN PJ: 46.137.469 IOOO,| -74
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: eabinete@cabralia.so.eov.br

"*

EXTRATO DE AUTORIZAçAo- DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO N" III/2O24
DISPENSA ELu,rRôNtcA N" 03/2024
Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe são
confericlos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do aft.,72 da Lei 14.133/2O2I,
e considerando toda documentação que consta nos autos do Processo Administrativo n"
III|2O24, Dispensa Eletrônica O3/2O24, em especial, o Termo de Referência e o Parecer
Jurídico, autorizo a contraração da empresa CIRÚRGICA KLG EIRELI, inscrita no
CNPJ no 08.618.163/0OOt-44, para- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FÓRMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO
DE CABRÁLIA PAULISTA, pelo valor global de R$ 11.185,00 (onze mil, cenro e
oitenta e cinco reais), pelo período de até 12 (doze) meses, com fundamento no art. 75,
inciso If da Lei Federal n" 14.133/2O2I.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N" L11/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N" 03/2024
CONTRATO N" 7712024
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL
14.t33t202].
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: CIRÚRGICA KLG EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
FORMULA INFANTIL PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁIIA PAULISTA
DO PRIIÇO: RS 11.185,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: LO/O7 /2024
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